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EXPEDIENTE

CARGO PREFEITO MUNICÍPIO

PRESIDENTE CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA TUNTUM

1º VICE-PRESIDENTE DJALMA MELO MACHADO ARARI

2º VICE-PRESIDENTE HAMILTON NOGUEIRA ARAGÃO SÃO MATEUS

SECRETÁRIO-GERAL JURAN CARVALHO DE SOUZA PRESIDENTE DUTRA

1º SECRETÁRIO EMMANUEL DA CUNHA SANTOS AROSO NETO ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

2º SECRETÁRIO ERLANIO FURTADO LUNA XAVIER IGARAPÉ GRANDE

TESOUREIRO-GERAL HENRIQUE CALDEIRA SALGADO PINDARÉ - MIRIM

1º TESOUREIRO WELLRIK CARVALHO DE SOUZA BARRA DO CORDA

2º TESOUREIRO JOÃO LUCIANO SILVA SOARES PINHEIRO

DIRETOR DE EDUCAÇÃO VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROS COLINAS

DIRETOR DE SAÚDE ROMILDO DAMASCENO SOARES TUTÓIA

DIRETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL VALÉRIA MOREIRA CASTRO PRESIDENTE SARNEY

DIRETOR DE MEIO AMBIENTE JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS VARGEM GRANDE

DIRETOR DE CULTURA CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA CASTRO S. VICENTE FERRER

DIRERTOR DE ORÇ. FINANÇAS GLEYDSON RESENDE DA SILVA BARÃO DE GRAJAÚ

DIRETOR DE SEGURANÇA FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO ALTO ALEGRE DO PINDARÉ

DIRETOR JURÍDICO TIAGO RIBEIRO DANTAS FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DIRETOR INFRA-ESTRUTURA ARQUIMEDES A. BACELAR AFONSO CUNHA

REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA - DF DOMINGOS COSTA CORREA MATÕES DO NORTE

CONSELHO FISCAL - EFETIVO

JOSÉ AGUIAR RODRIGUES NETO NINA RODRIGUES

ANTONIO JOSÉ MARTINS BEQUIMÃO

LUIS MENDES FERREIRA FILHO COROATÁ

CONSELHO FISCAL - SUPLENTE

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM SÃO PEDRO DOS CRENTES

ADELBASTO RODRIGUES SANTOS SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

LAÉRCIO COELHO ARRUDA LAGO DA PEDRA
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Prefeitura Municipal de Alcântara

CONTRATO

RESENHA DE CONTRATO.PARTES: Município de Alcântara – MA e a
Empresa  F.  A.  A.  AMORIM  SERVIÇOS  EIRELI-ME.  OBJETO  DO
CONTRATO:  Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de
Materiais  de  Limpeza  para  atender  as  necessidades  da
   Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município.VALOR:  R$
171.194,60  (cento  e  setenta  e  um mil,  cento  e  noventa  e
quatro reais e sessenta centavos). DATA DA ASSINATURA: 09 de
outubro de 2018. BASE LEGAL: Lei Federal nº Federal nº 8.666/93, de
21  de  junho  de  1993  e  Lei  nº  8.078,  de  1990 .  Unidade
Orçamentária:  02.008  –  Fundo  Municipal  de  Saúde.  Projeto
Atividade:  10.301.0012.2.070  –  Manutenção  do  Programa  PAB.
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte
de  Recurso:  01.VIGÊNCIA:  31/12/2018.  ASSINATURAS:  p/
CONTRATANTE:  Maria  Da  Conceição  Novais  Ferreira,  Secretária
Municipal  de  Saúde.  p/  CONTRATADO:  Frederico  Adison  Alcântara
Amorim, Representante. Alcântara - MA, 30 de outubro de 2018.

Autor da Publicação: Josuelmo André André Souza Farias

Prefeitura Municipal de Araioses

EDITAL DE PUBLICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 003/2018,
PROJETO É HORA DE BRINCAR.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2018

Processo Administrativo nº 062.10/2018

                                               A Prefeitura Municipal de Araioses-MA,
comunica aos interessados, a celebração do seguinte contrato:

Contratado: 007.10/2018.

Objeto: Contratação de artistas de renome no âmbito estadual, para
promover a apresentação de show teatral infantil - Projeto “É Hora de
Brincar”, no dia 25 de outubro de 2018 em praça pública, na sede do
município de Araioses(MA).

Dotação Orçamentária:

                          Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Lazer

Fonte: 100

Projeto/Atividade: 2023

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.

Fundamento Legal: Art. 25, III da Lei 8.666/93

Valor do contrato: R$ 10.417,00 (dez mil e quatrocentos e dezessete
reais)

Data da Homologação/ratificação: 22/10/2018

Data de assinatura do Contrato: 25/10/2018

Araioses-MA, 25 de outubro de 2018.

Bernardo Araújo Souza

Secretário de Administração

Autor da Publicação: RAFAEL GOMES LEAL

Prefeitura Municipal de Bacabeira

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

A Comissão Permanente de Licitação, do município de Bacabeira - MA,
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura, situada na
Rua  10  de  Novembro,  S/Nº,  Cidade  Nova,  C.  E.  P.:  65.143-000,
Bacabeira - MA, Licitação Pública na modalidade abaixo discriminada
na forma da Lei Federal Nº: 8.666/93 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos onde serão encontradas
as descrições completas do objeto estão à disposição dos interessados
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00
horas,  onde  poderão  ser  consultados  gratuitamente  ou  adquiridos
mediante o pagamento do valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) através
de Doc. De Arrec. Municipal -  DAM, emitido pela Cor. de Arrec. do
Município  (Setor  de  Gestão  Tributária),  conforme  especificações
abaixo.  Qualquer  informação  poderá  ser  obtida  no  endereço
supracitado.

TOMADA DE PREÇOS Nº: 002/2018
Data/Hora de Abertura
20/11/2018 – 10h00min.
Maior Desconto Percentual

Objeto: Assessoria jurídica para análise do cálculo do valor adicionado fiscal do município referente
à cota  parte  do repasse constitucional  do imposto  sobre a  circulação de mercadorias  e  sobre
prestação de serviços de transportes interestadual, intermunicipal e de comunicação (ICMS).

Bacabeira - MA, 30 de outubro de 2018. Anny Kaira de Sousa Lima –
Presidente da CPL.

Autor da Publicação: JOAO FLORENCIO MONTEIRO NETO

Prefeitura Municipal de Bacurituba

LEI MUNICIPAL Nº 114/2018 – CRIA O CARGO DE ASSESSOR
COMUNITÁRIO NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BACURITUBA/MA, DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  BACURITUBA,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a
Câmara Municipal aprovou e eu sancionei a seguinte Lei: Art. 1º - Fica
criado o cargo de Assessor Comunitário, de provimento em comissão
de livre nomeação e exoneração, nos termos do art. 37 da Constituição
Federal,  com as seguintes características: I  -  Vagas: 01 (uma); II  -
Provimento: em Comissão; III - Vencimento: R$ 954,00 (novecentos e
cinquenta e quatro reais) por mês; Art. 2º - Ao Assessor Comunitário
compete realizar uma linha de conversa direta com lideranças locais,
criando  uma  interação  direta  com  lideranças  locais  e  executando
tarefas afins. Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por
conta do Orçamento Fiscal vigente. Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor
na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.  PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURITUBA,
aos 30 dias de outubro de 2018. JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA -
PREFEITO MUNICIPAL DE BACURITUBA.
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Autor da Publicação: WENDER DO NASCIMENTO PESSOA

Prefeitura Municipal de Balsas

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 420, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. CREONE DA
CRUZ CAMARGO, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 421, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. DOMINGOS
BENTO  LIMA  DE  SOUSA,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 422, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. EDIMILSON
DE SOUSA VIEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 423, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. FABIO JOSÉ
OLIVEIRA RODRIGUES, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
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profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 424, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. FRANCISCO
DAS  CHAGAS  REIS  AMBROZIO,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 425, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I  –  Nomear  para  o  cargo  de  Chefe  de  Setor,  DAS  -  2,  o  Sr.
FRANCIWELLINGTON RUFINO DE SOUSA, lotada na Secretaria Municipal
de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 426, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. FELIX DO
ESPIRITO SANTO VIEIRA DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 427, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
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art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. FELIX LOPES
DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 428, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I  –  Nomear para o cargo de Chefe de Setor,  DAS -  2,  o Sr.  FELIX
MATEUS DE DEUS, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 429, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. GERMANO DA
SILVA SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 430, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. HENRIQUE
CARNEIRO MOURA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.
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Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 431, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. ISMAETE DA
SILVA FERREIRA, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 432, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. JOÃO DE
DEUS  SILVA  DO  NASCIMENTO,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 433, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I  –  Nomear para o cargo de Chefe de Setor,  DAS -  2,  o Sr.  JOÃO
FERREIRA DA CRUZ, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 434, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. JOACI ALVES
DE MORAIS, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
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profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 435, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. JOSÉ DE
JESUS GOMES, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 436, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. JOSÉ GARCIA
DOS SANTOS SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do

Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 437, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I  –  Nomear para o cargo de Chefe de Setor,  DAS -  2,  o  Sr.  JOSÉ
HENRIQUE  AMBROZIO,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 438, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,
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RESOLVE:

I  –  Nomear para o cargo de Chefe de Setor,  DAS -  2,  o  Sr.  JOSÉ
ORLANDO  PEREIRA  DA  SILVA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 439, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
das atribuições legais,  que lhe são conferidas,  conforme o art.  74,
inciso 25, da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento no inciso II do
art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE:

I – Nomear para o cargo de Chefe de Setor, DAS - 2, o Sr. JOSIVALDO
SOUSA DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

II  – O Servidor acima nomeado deverá comparecer ao Gabinete do
Prefeito Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a
contar da data da publicação desta Portaria.

III – Determina-se ao respectivo Setor de Pessoal que após a nomeação
e efetivação do ato de posse proceda à inscrição no assentamento
profissional do servidor.

IV – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão
à conta das dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.

V – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de Setembro de 2017.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  BALSAS  -  MA,  em  15  de
Setembro de 2017.

Erik Augusto Costa e Silva

Prefeito Municipal de Balsas

Autor da Publicação: LINDALVA HERÊNIO DE MORAES NETA

Prefeitura Municipal de Benedito Leite

RESENHA DE CONTRATO

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BENEDITO  LEITE  -  MA.  RESENHA  DE
CONTRATO nº 153/2018. PARTES: Município de Benedito Leite/MA e a
Empresa RR7 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, CNPJ sob
o n°  21.643.662/0001-50, vencedora  da Tomada de Preços 003/2018
- CPL. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução
dos serviços de reforma de um açude no Povoado Distrito dos Cocos no
Município de Benedito Leite/MA. DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro
de 2018.  BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº.  8.666/93 e suas alterações.
VALOR GLOBAL:  R$ 225.192,14 (duzentos e vinte e cinco mil cento e
noventa e dois mil reais e quatorze centavos). DA VIGÊNCIA: de 60
(sessenta) dias. FORO: Fica Eleito o foro da Comarca de São Domingos
do  Azeitão/MA.  ASSINATURA:  Prefeito  Municipal  de  Benedito  Leite,
Ramon  Carvalho  de  Barros  e  Rizomar  Diniz  Rego  –  Sócio-
Administrador. Benedito Leite - MA, 24 de outubro de 2018.

Autor da Publicação: Frank James Rodrigues Lustosa

Prefeitura Municipal de Carolina

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 011/2017 –
SAAE

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2017,
Fundamentado no PROCESSO DE DISPENSA 006/2017: CONTRATANTE:
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAROLINA – MA – SAAE,
representado pelo Sr. James Dean Barbosa Oliveira, Diretor do SAAE,
portador do CPF nº 624.451.463 - 72 : CONTRATADO: Raimundo da
Silva Morais, portador do CPF nº 883.485.803 - 44.OBJETO: Locação do
imóvel destinado ao funcionamento da sede Administrativa do SAAE
.OBJETO  DO ADITIVO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem por  objetivo
modificar  a  disposição  contida  na  Claúsula  sexta  do  contrato  incial
.ADITIVANDO  o  mesmo  10(dez)  meses,  com  base  no  “  artigo  57
parágrafo II da Lei 8.666/93 contados a partir da assinatura , de acordo
com  o  “Artigo  57,  §  1º,  inc.  II  da  Lei  Federal  8.666/93”  e  suas
alterações posteriores  Assinatura:James Dean Barbosa Oliveira  -
pela Contratante. Raimundo da Silva Morais – Pela Contratada .
Carolina – MA, 30 de Outubro de 2018.

Autor da Publicação: Diego de Sousa Miranda

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 001/2018 – SAAE

EXTRATO DO 1º  TERMO ADITIVO DA ATA DE  REGISTRO DE
PREÇOS 001/2018,  Fundamentado no PROCESSO ADMINISTRATIVO
009/2018: CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE CAROLINA – MA – SAAE, representado pelo Sr. James Dean Barbosa
Oliveira,  Diretor do SAAE ,  portador do CPF nº 624.451.463 -  72 :
CONTRATADA:  AUTO  POSTO  SANTA  CRUZ,  inscrita  no  CNPJ  nº
63.534.408/0001 - 63 - 44 .OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto promover o aumento para recomposição do
preço unitário em razão de desequilíbrio econômico – financeiro da Ata
de Registro de Preços, com base no “ artigo 65 parágrafo II , alínea ‘d’
Lei 8.666/93 contados a partir da assinatura . Assinatura:James Dean
Barbosa Oliveira - pela Contratante. Auto Posto Santa Cruz – Pela
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Contratada . Carolina – MA , 30 de Outubro de 2018.

Autor da Publicação: Diego de Sousa Miranda

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra

LEI Nº 287/2018, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018. “ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO

DE 2019”

LEI  Nº  287/2018,  DE 30 DE OUTUBRO DE 2018.  “ESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO
DE 2019”.

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA
NEGRA, ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1º - Esta lei orça a Receita e fixa a Despesa do Município para o
exercício de 2019, no valor global de R$ 55.500.000,00 (cinquenta e
cinco milhões e quinhentos mil reais), envolvendo os recursos de todas
as fontes, compreendendo:

                I -  Orçamento Fiscal;

                II - Orçamento da Seguridade Social;

CAPÍTULO II  -  DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE
SOCIAL

Art.  2º-  Os  Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade  Social  serão
detalhados, em seu menor nível, através dos Elementos da Despesa
detalhados nos Anexos que acompanha este Projeto de Lei.

§  1º-  Na  programação  e  execução  dos  orçamentos  fiscal  e  de
seguridade  social  será  utilizada  a  classificação  da  despesa  por  sua
natureza,  onde  deverão  ser  identificados  a  categoria  econômica,  o
grupo  da  despesa,  a  modalidade  de  aplicação  e  o  elemento.

§ 2º- O chefe do poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo
ás  normas  de  execução  do  orçamento  a  classificação  das  despesas
mencionada no parágrafo anterior.

Art. 3º - A receita é orçada e a despesa fixada em valores iguais a R$
55.500.000,00 (cinquenta e cinco milhões e quinhentos mil reais).

Parágrafo  único  -  Incluem-se  no  total  referido  neste  artigo  os
recursos próprios das autarquias, fundações e fundos especiais.

A  receita  será  realizada  mediante  a  arrecadação  de  tributos,
transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da
legislação  vigente  e  das  especificações  constantes  no  anexo,  de
acordo  com  o  seguinte  desdobramento.

I  -  R E C E I T A  D O
TESOURO................................................................................
.. 32.803.000,00

1  -  R E C E I T A S
CORRENTES.............................................................................
..... 27.683.000,00

             1 . 1  -  I m p o s t o s ,  T a x a s  e  C o n t r i b u i ç ã o  d e
Melhoria................................................. 1.471.000,00

             1 . 2  -  R e c e i t a  d e
Contribuições................................................................................
860.000,00

             1 . 3  -  R e c e i t a
Patrimonial........................................................................................
267.000,00

             1 . 4  -  R e c e i t a
Agropecuária.......................................................................................
56.000,00

             1 . 5  -  R e c e i t a
Industrial.............................................................................................
56.000,00

             1 . 6  -  R e c e i t a  d e
Serviços........................................................................................
312.000,00

             1 . 7  -  T r a n s f e r ê n c i a s
Correntes...........................................................................
24.587.000,00

             1 . 9  -  O u t r a s  R e c e i t a s
Correntes................................................................................ 74.000,00

             2  -  R E C E I T A S  D E
CAPITAL..................................................................................
.. 5.120.000,00

             2 . 1  -  O p e r a ç õ e s  d e
Crédito..............................................................................................
0,00

             2 . 2  -  A l i e n a ç õ e s  d e
Bens........................................................................................
200.000,00

             2 . 3  -  A m o r t i z a ç ã o  d e
Empréstimos................................................................................... 0,00

             2 . 4  -  T r a n s f e r ê n c i a s  d e
Capital............................................................................. 4.820.000,00

             2 . 5  -  O u t r a s  R e c e i t a s  d e
Capital.............................................................................. 100.000,00

I I  -  R E C E I T A S  P R Ó P R I A S  D E  A U T A R Q U I A S  E
FUNDAÇÕES...................................... 3.200.000,00

I I I  -  R E C E I T A S  P R Ó P R I A S  D O S
FUNDOS...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
23.380.000,00

I V  -  R E C E I T A S  R E T I F I C A D O R A S  D O
FUNDEB...................................................... (-3.883.000,00)
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R E C E I T A
TOTAL.....................................................................................
............ 55.500.000,00

Art  4º  -  A  despesa,  no  mesmo  valor  da  receita  é  fixada  em  R$
55.500.000,00  (cinquenta  e  cinco  milhões  e  quinhentos  mil  reais),
assim desdobrados:

                I - no Orçamento Fiscal, em R$ 38.996.000,00 (trinta e oito
milhões e novecentos e noventa e seis mil reais);

                I I  –  no Orçamento da Segur idade Social ,  em R$
16.504.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos e quatro mil reais);

Art. 5º - A despesa será realizada com observância da programação
constante dos quadros que integram esta lei, apresentando o seguinte
desdobramento:

I  -
TESOURO................................................................................
..................... 25.400.000,00

             1  -  D E S P E S A S
CORRENTES..................................................................................
16.547.000,00

             2  -  D E S P E S A S  D E
CAPITAL....................................................................................
8.313.000,00

             3  -  R E S E R V A
CONTINGÊNCIA..................................................................................
540.000,00

             4  -  R E S E R V A
PREVIDENCIÁRIA......................................................................................
.... 0,00

I I  -  F U N D O S  E
ENTIDADES.............................................................................
.... 26.900.000,00

             0 3  -  F U N D E B  -  F O R M O S A  D A  S E R R A  N E G R A
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   16 .650.000,00

             04 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FORMOSA DA SERRA
NEGRA......................... 9.180.000,00

             05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FORMOSA
DA SERRA NEGRA..... 1.070.000,00

I I I  -  A U T A R Q U I A S  E
FUNDAÇÕES..........................................................................
3.200,000,00

             06 – IPAM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO
MUNICÍPIO................ 2.560.000,00

             0 7  –  S A A E  -  S E R V I Ç O  A U T O N O M O  D E  Á G U A  E
ESGOTO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  640 .000,00

D E S P E S A
TOTAL.....................................................................................
........... 55.500.000,00

IV - RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

1 0 1 0 1        C Â M A R A
MUNICIPAL................................................................................................
.......... 1.710.000,00

2 0 2 0 1        G A B I N E T E  D O
PREFEITO..................................................................................................
... 1.598.000,00

2 0 2 0 2        S E C R E T A R I A  D E  A R T I C U L A Ç Ã O
POLÍTICA........................................................................... 637.000,00

20203        SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E
PLANEJAMENTO............................ 1.959.000,00

2 0 2 0 4        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
FINANÇAS.............................................................................. 871.000,00

20205        SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
HUMANO...................................... 1.015.000,00

2 0 2 0 6        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
AGRICULTURA................................................................... 1.328.000,00

2 0 2 0 7        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
PRODUÇÃO............................................................................ 636.000,00

2 0 2 0 8        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A
SOCIAL........................................................ 1.569.000,00

2 0 2 0 9        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
EDUCAÇÃO......................................................................... 6.433.000,00

2 0 2 1 0        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
OBRAS.................................................................................
3.857.000,00

2 0 2 1 1        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
TRANSPORTE......................................................................... 550.000,00

2 0 2 1 2        S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
SAÚDE.................................................................................
2.697.000,00

20301       FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENV.  DA EDUCAÇÃO
BÁSICA................................. 16.650.000,00

2 0 4 0 1        F U N D O  M U N I C I P A L  D E
SAÚDE..........................................................................................
9.180.000,00

2 0 5 0 1        F U N D O  M U N I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A
SOCIAL................................................................. 1.070.000,00

20601        INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  DO
MUNICÍPIO...................................... 2.560.000,00

2 0 7 0 1        S E R V I Ç O  A U T O N O M O  D E  Á G U A  E
ESGOTO....................................................................... 640.000,00

9 0 9 9 0 1      R E S E R V A  D E
CONTINGENCIA.........................................................................................
....... 540.000,00
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T O T A L  D A S
UNIDADES...............................................................................
........ 55.500.000,00

Parágrafo único -  Integram o Orçamento Fiscal  os  recursos
orçamentários  à  conta  do  Tesouro  Municipal,  destinados  a
transferências às empresas a título de aumento de capital,
subvenção econômica e prestação de serviços.

Art. 6º - Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas,
fundacionais e fundos especiais do poder executivo em importância
iguais  para  a  receita  orçada e  a  despesa fixada,  aplicando-se  lhes  as
mesmas regras e autorizações destinadas à administração direta por
força desta lei.

CAPÍTULO III

DA  AUTORIZAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE  CRÉDITOS
SUPLEMENTARES

Art.  7º-  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a,  excluídos  os  casos
previstos nesta Lei:

I     - abrir créditos suplementares, até o limite de 100% (cem por
cento) sobre o total da despesa nela fixada.

II    -  abrir  créditos  suplementares  até  o  limite  consignado  sob  a
denominação de Reserva de Contingência.

III  -  remanejar  recursos  no  âmbito  do  mesmo órgão e  do  mesmo
programa.

Parágrafo único  -  Não onerarão o  limite  previsto  no  inciso  I,  os
créditos destinados a:

1 -  suprir  insuficiência nas dotações de despesas a conta de recursos
vinculados;

2  -  suprir  insuficiência  nas  dotações  orçamentárias  relativas  as
despesas  a  conta  de  receitas  próprias  de  autarquias,  fundos,
fundações e empresas dependentes.

CAPÍTULO IV

DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 8º - Fica o poder executivo autorizado a realizar operações de
crédito por antecipação da receita até o limite de 12% (doze por cento)
da receita orçada constante do art. 3º desta lei.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 9º -  Fica o poder executivo autorizado a estabelecer normas
complementares  pertinentes  a  execução  do  orçamento  e,  no  que
couber,  adequá-lo  as  disposições  da  constituição  do  município,
compreendendo também a programação financeira para o exercício de
2019.

Art. 10º - Ficam agregados aos orçamentos do município os valores e
indicativos constantes ao anexo a esta lei.

Art. 11º - Todos valores recebidos pelas unidades da administração

direta,  autarquias,  fundações e fundos especiais deverão,  para sua
movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único - Excluem-se do disposto neste artigo os casos em
que  por  força  de  lei,  normas  especiais  ou  exigências  do  ente
repassador,  o  registro  deva  ser  feito  através  do  grupo  extra-
orçamentario.

Art.  12º  -  As  fontes  de  recurso  aprovadas  nesta  Lei  e  em seus
adicionais  poderão  ser  modificadas  pelos  Poderes  Legislativo  e
Executivo, visando ao atendimento das necessidades da execução dos
programas,  observando-se,  em  todo  caso,  as  disponibilidades
financeiras de cada fonte diferenciada de recurso.

Art.  13º  -  Esta  lei  entrará  em vigor  em 1º  de  janeiro  de  2019,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA, ESTADO DO
MARANHÃO, aos 30 de outubro de 2018. JANES CLEI DA SILVA REIS
- Prefeito Municipal.

Autor da Publicação: Gustavo Luis Pereira Macedo Costa

Prefeitura  Municipal  de  Governador  Eugênio
Barros

EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2018 – DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 003/2018

EXTRATO DO CONTRATO Nº  148/2018 –  Dispensa de Licitação N.º
003/2018 Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Governador  Eugênio
Barros-  MA.  OBJETO:  Aquisição de um conjunto de livros  com 786
(setecentos e oitenta e seis) volumes para a criação de bibliotecas
dentro das escolas de rede Municipal no Município Governador Eugênio
Barros  –  MA  –  Vizu  Editora  e  Distribuidora  de  Livros  LTDA,  CNPJ:
02.593.711/0001-42, vencedora do certame R$ 13.972,00 vigência de
30/10/2018 à 28/02/2019. Jose Santos da Silva – Secretaria Municipal
de Educação.

Autor da Publicação: Gabrielly Barroso Macedo

Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPAVA DO GRAJAÚ – MA

A Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú - MA, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio e Presidente da CPL , torna público que

realizará licitação na seguinte forma:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2018. Processo Administrativo nº
01.1510.0001/2018.  OBJETO:  contratação  de  empresa  para
organização e animação das festividades do aniversario da cidade.
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global.
DATA DE ABERTURA: 13 de novembro de 2018 às 11:00  horas.LOCAL:
Sala de reunião da CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Itaipava do
Grajaú - MA, na Avenida Dep. Mercial Lima de Arruda, 01, Centro. BASE
LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 001/2013 e Lei nº
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8.666/93 e suas alterações.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão consultar ou adquirir
o Edital e seus anexos em horário comercial das 08:00h às 12:00h, ou
ainda pelo email: itaipavamelhorparatodos@hotmail.com. Itaipava do
Grajaú - MA, 29 de outubro de 2018.

Itaipava do Grajaú/MA, 29 de outubro de 2018.

Wilson Lucas Campos Pedrosa

Pregoeiro

Autor da Publicação: JOSÉ RAIMUNDO RIBEIRO

Prefeitura Municipal de Santa Rita

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – TOMADA DE
PREÇO: Nº 05/2018 – PROCESSO: Nº 022/2018 – CPL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA – MA, inscrita no CNPJ.
sob o Nº: C.N.P. J. Nº: 63.441.836/0001-41, por meio do Secretário
Municipal  de  Administração  e  Finanças,  no  uso  de  suas
atribuições,  com  fundamento  no  inciso  VI,  do  art.  43,  da  Lei  nº
8.666/93  e  posteriores  alterações,  e  conforme  o  que  consta  do
Processo  nº  022/2018-CPL,  resolve  HOMOLOGAR  os  trabalhos  da
Comissão Permanente de Licitação e ADJUDICAR o objeto licitado da
TOMADA  DE  PREÇO  nº.  05/2018,  em  favor  da  empresa:  J  C
CASTRO LOPES CNPJ: 26.979.842/0001-20.  Com proposta global
no valor R$ 252.275,00 (duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e
setenta cinco reais). Santa Rita, 23 de Outubro de 2018. AMAURY
SILVA SANTOS ARAÚJO - Secretário Municipal de Administração e
Finanças

Autor da Publicação: João Victor

RESENHA DO CONTRATO Nº: 27/2018 – RESULTANTE DA
TOMADA DE PREÇO 05/2018 – PROCESSO 22/2018-CPL

PARTES:  O  MUNICÍPIO  DE  SANTA  RITA,  Estado  do  Maranhão,
pessoa jurídica, inscrita no C.N.P.J Nº 63.441.836/0001-41, através da
Secretaria Municipal de Educação, Juventude, Esporte, Lazer,
Cultura  e  Turismo,  representado  pelo  Secretário  Sr.  PAULO
MÁRCIO SILVA GOMES e a empresa J C CASTRO LOPES inscrita
CNPJ: 26.979.842/0001-20, representada pelo Sr. José Carlos Maia
Lopes Filho, portador do CPF nº 057.927.453-58; OBJETO: prestação
de  serviço  de  locação  de  equipamentos  (montagem,  utilização  e
desmontagem), viabilização de produção e organização de estrutura
artística para realizar o evento em comemoração ao aniversário da
cidade  de  santa  rita  –  MA,  VALOR:  R$  252.275,00  (duzentos  e
cinquenta  e  dois  mil,  duzentos  e  setenta  cinco  reais).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação
correrão da seguinte Dotação Orçamentária: 02 Poder, 04 Executivo
Secretaria De Educação, Juventude, Esporte, Lazer, Cultura E Turismo,
13  cultura,  13.392  Difusão  Cultural,  13.392.0011  Difusão  Cultural,
13.392.0011.2042.0000  Desenvolvimento  De  Atividades  Culturais  E
Folclóricas,  13.392.0011.2042.0000–3.3.90.39  Outros  Serviços  De
Terceiros -  Pessoa Jurídicos.  VIGÊNCIA data de sua assinatura até
31/12/2018,  sendo  improrrogável.   BASE  LEGAL:  Lei  Federal  Nº:
8.666/1993 e suas alterações posteriores pertinentes aos preceitos do
direito público. FORO: Comarca de Santa Rita, ASSINATURAS: PAULO

MÁRCIO  SILVA  GOMES  (contratante)  José  Carlos  Maia  Lopes  Filho
(contratado), Santa Rita, 24 de outubro de 2018.

Autor da Publicação: João Victor
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Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão

LEI MUNICIPAL Nº 287/2018 – ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2019

LEI MUNICIPAL Nº 287, de 26 de outubro de 2018. ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, na forma do art. 82, inc. III, da
Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Colenda Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES
COMUNS Art. 1º. Esta lei orça a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício de 2019, no valor global de R$ 37.872.000,00 (TRINTA E
SETE MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E DOIS MIL REAL), envolvendo os recursos de todas as fontes, compreendendo: I -  Orçamento Fiscal; II -
Orçamento da Seguridade Social. CAPÍTULO II DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL Art. 2º. Os Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social serão detalhados, em seu menor nível, através dos Elementos da Despesa detalhados no Anexo ao decreto que acompanha este
Projeto  de  Lei.  §  1º  Na programação e  execução dos  orçamentos  fiscal  e  de  seguridade social  será  utilizada  a  classificação da  despesa  por  sua
natureza,  onde deverão ser identificados a categoria econômica,  o grupo da despesa,  a modalidade de aplicação e o elemento.  §  2º O chefe do
poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo ás normas de execução do orçamento a classificação das despesas mencionada no parágrafo
anterior. Art. 3º. A receita é orçada e a despesa fixada em valores iguais a R$ 37.872.000,00 (TRINTA E SETE MILHÕES, OITOCENTOS E SETENTA E
DOIS MIL REAL). Parágrafo Único. Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios das autarquias, fundações e fundos especiais. A
receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e
das especificações constantes no anexo, de acordo com o seguinte desdobramento.

            ESPECIFICAÇÕES                                                                 VALORES

I  -  R E C E I T A D O T E S O U R O                                                                                                                 
                                                                                                                                           23.770.700,00

                                         1 - RECEITAS CORRENTES                                             18.700.700,00

                                         1.1 - Receita Tributária                                                             153.000,00

                                         1.2 - Receita de Contribuições                                                   270.000,00

                                         1.3 - Receita Patrimonial                                                             22.000,00

                                         1.4 - Receita Agropecuária                                                                  0,00

                                         1.5 - Receita Industrial                                                                        0,00

                                         1.6 - Receita de Serviços                                                               2.000,00

                                         1.7 - Transferências Correntes                                               18.243.700,00

                                         1.9 - Outras Receitas Correntes                                                   10.000,00

                                         2 - RECEITAS DE CAPITAL                                              5.070.000,00

                                         2.1 - Operações de Crédito                                                          50.000,00

                                         2.2 - Alienações de Bens                                                             60.000,00

                                         2.3 - Amortização de Empréstimos                                                       0,00

                                         2.4 - Transferências de Capital                                                3.960.000,00

                                         2.5 - Outras Receitas de Capital                                                           0,00

II - RECEITAS PRÓPRIAS DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

                                                                                                                                               0,00

III - RECEITAS PRÓPRIAS DE FUNDOS ESPECIAIS                                            16.241.700,00

IV - RECEITAS RETIFICADORAS DO FUNDEB                                                   (2.140.400,00)

                                         RECEITAS TOTAL                                                           37.872.000,00

Art.  4º.  A   despesa,  no  mesmo valor  da  receita  é  fixada  em R$  37.872.000,00  (TRINTA  E  SETE  MILHÕES,  OITOCENTOS E  SETENTA E  DOIS  MIL
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REAL), assim desdobrados: I - no Orçamento Fiscal, em R$ 28.742.000,00 (VINTE E OITO MILHÕES, SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL REAL); II -
no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 9.130.000,00 (NOVE MILHÕES, CENTO E TRINTA MIL REAL) ; Art. 5º. A despesa será realizada com
observância da programação constante dos quadros que integram esta lei, apresentando o seguinte desdobramento.

            ESPECIFICAÇÕES                              VALORES

I - RECURSOS DO TESOURO                                                                                       20.004.000,00

                           1 - DESPESAS CORRENTES                                                                                       10.927.000,00

                                    2 - DESPESAS DE CAPITAL                                                                                          8.753.000,00

                                    3 - RESERVA CONTINGÊNCIA                                                                                       324.000,00

II - RECURSOS PRÓPRIOS DE ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

                                                                                                                                                     0,00

III - RECURSOS PRÓPRIOS DOS FUNDOS ESPECIAIS                                               17.868.000,00

                                  13 - PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-FM                                         5.174.000,00

                                  14 - PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-FM                                         3.956.000,00

                                  12 - PREFEITURA DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-FU                                          8.738.000,00

          DESPESA TOTAL                                                                                                  37.872.000,00

IV - RECURSOS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

01.11 - CÂMARA MUNICIPAL                                                    1.114.000,00

02.10 - GABINETE DO PREFEITO                                              1.313.000,00

04.10 - SECRETARIA MUL. DE PLANEJAMENTO, ADM. E FINANÇAS    2.586.000,00

05.10 - SECRETARIA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       1.933.000,00

06.10 - SECRETARIA MUL.EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO          3.480.000,00

07.10 - SECRETARIA MUNICIPAL  DE CULTURA E TURISMO            918.000,00

08.12 - FUNDEB                                                                             8.738.000,00

09.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA              3.163.000,00

12.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                   5.174.000,00

13.14 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL               3.956.000,00

14.10 - CIA. DE ÁGUA ESGOTO S.F. DO BREJÃO-CAESB             1.890.000,00

15.10 - SECRETARIA MUL.DE MEIO AMBIENTE, REC.NAT.E SUSTENT                1.771.000,00

16.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER E JUVENTU               1.231.000,00

17.10 - SECRETARIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA                281.000,00

99.10 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA                                           324.000,00

                                        TOTAL DAS UNIDADES                                                        37.872.000,00     

Parágrafo Único. Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta do Tesouro Municipal, destinados a transferências às empresas
a título de aumento de capital, subvenção econômica e prestação de serviços. Art. 6º. Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas,
fundacionais e fundos especiais do poder executivo em importância iguais para a receita orçada e a despesa fixada, aplicando-se-lhes as mesmas
regras e autorizações destinadas à administração direta por força desta lei. CAPÍTULO III DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS
SUPLEMENTARES Art. 7º. Fica o Poder Executivo autorizado a, excluídos os casos previstos nesta Lei, abrir créditos suplementares, até o limite
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de  70%  (SETENTA  POR  CENTO)  sobre  o  total  da  despesa  nela  fixada.  CAPÍTULO  IV  DAS  OPERAÇÕES  DE  CRÉDITO  Art.  8º.  Fica  o  poder
executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação da receita ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita orçada
constante do art. 3º desta lei. CAPÍTULO V DAS DISPOSIÇÕES GERAIS Art. 9º.  Fica o poder executivo autorizado a estabelecer normas
complementares pertinentes a execução do orçamento e, no que couber, adequá-lo as disposições da constituição do município, compreendendo
também  a  programação  financeira  para  o  exercício  de  2019.  Art.  10.  Ficam  agregados  aos  orçamentos  do  município  os  valores  e  indicativos
constantes ao anexo a esta lei. Art. 11. Todos valores recebidos pelas unidades da administração direta, autarquias, fundações e fundos especiais
deverão, para sua movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos. Parágrafo Único. Excluem-se do disposto neste artigo os casos em
que por força de lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro deva ser feito através do grupo extraorçamentário. Art. 12.
Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
FRANCISCO DO BREJÃO/MA, 26 DE OUTUBRO DE 2018. ADÃO DE SOUSA CARNEIRO PREFEITO MUNICIPAL    

Autor da Publicação: José Ferreira Mendes Júnior

Prefeitura Municipal de São João dos Patos

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 39/2018

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 39/2018. A Prefeitura
Municipal de São João dos Patos - MA, torna público para conhecimento
dos  interessados  que  estará  realizando  licitação  na  modalidade
PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM objetivando; A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  REALIZAÇÃO  DAS
FESTIVIDADES DE REVEILLON 2018/2019,  CONFORME TERMO
DE REFERENCIA - ANEXO I. abertura das propostas dia 14/11/2018
às 08h30min, na sala de reunião, situada à Av. Getúlio Vargas, nº 135
–  Centro,  nesta  Cidade  Os  interessados  poderão  acessar  o  site:
www.saojoaodospatos.ma.gov.br, ou obter cópia impressa do presente
Edital e seus anexos, no endereço acima mencionado, de 2ª a 6ª, no
horário: 08h00min às 12h00min, mediante o pagamento no valor de
R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de DAM expedido pela Secretaria
Municipal de Fazenda, no endereço acima mencionado, Jorge Luiz Brito
Silva, Pregoeiro.

Autor da Publicação: Maria da Guia Gonçalves Lisboa

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO. TOMADA DE PREÇO Nº
01/2017

EXTRATO  DO  SEGUNDO  TERMO  ADITIVO.  CONTRATANTE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TASSO  FRAGOSO/MA.  CONTRATADO:
CENTRAL 3 COMERCIO E REPRESENTAÇÕES – EIRELI  -  ME, CNPJ Nº
12.158.705/0001-10. TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017. CONTRATO
Nº: 28/2017. OBJETO: prestação de serviços de Assessoria Contábil de
interesse desta Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA. DATA DO
TERMO:  30/10/2018.  ADITIVO  02:  Fica  prorrogado  o  prazo  final  do
contrato para 29/08/2019. ROBERTH CLEYDSON MARTINS COELHO –
Prefeito  Municipal  e  CENTRAL  3  COMERCIO  E  REPRESENTAÇÕES  –
EIRELI - ME.

Autor da Publicação: IGOR RIBEIRO SANTOS
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NORMAS E ORIENTAÇÕES DE PUBLICAÇÃO

A  Constituição  Federal  permite  que  cada  município,  como  ente
federado,  possa  se  auto-organizar  administrativamente  (Art.  18  da
CF/88) por meio de suas leis (arts. 29, 20, I, da CD/88)

A  Lei  Federal  nº  8.666/93,  no  seu  art.  6º,  inciso  XIII,  conceitua
imprensa oficial e declara que: “para a União é o Diário Oficial da União
e  para  os  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  é  o  que  for  definido
em suas leis.”

O Diário Oficial é criado através de Lei Municipal. A prefeitura envia e
aprova o Projeto de Lei, conforme modelo fornecido pela FAMEM, para
a Câmara Municipal.

O art. 48 da Lei Complementar nº. 101/00 considera o meio eletrônico
como um instrumento de transparência da gestão fiscal.

A Lei nº 10.520/2002, no seu art. 4º, determina que a publicação do
aviso  de  licitação,  independentemente  do  seu  valor,  deve  ser
publicado no Diário Oficial do respectivo município.

DA PUBLICAÇÃO:

A  publicação  do  diário  oficial  dos  municípios  será  exclusivamente
através  do  site:  www.famem.org.br.

O município que desejar, poderá imprimir as edições para distribuição
em seu município.

A produção e circulação do diário obedecerão ao seguinte:

DA INCLUSÃO DO CONTEÚDO NO SISTEMA DO DIÁRIO:

DA DATA:

As prefeituras municipais podem inserir suas publicações dentro do
sistema do diário até as 22:00hs do dia corrente.

DA PUBLICAÇÃO:

As publicações sempre acontecerão às 5:00hs do dia seguinte.

OBS.:  Lembrando  que  todo  e  qualquer  conteúdo  incluso  pelas
prefeituras  no  dia  corrente  para  publicação  dentro  do  sistema do
diário, só será publicado no próximo dia útil, obedescendo assim os
feriados nacionais e finais de semana.

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:

Formato: 21 x 29,7 cm (fechado)
Cor: Preto e Branco
Fonte: tamanho 8,5
Número de Páginas: Determinado pela demanda
Publicação: Diária

Para divulgar as publicações oficiais no Diário Oficial dos Municípios do
Estado  do  Maranhão,  as  prefeituras  deverão  seguir  a  seguinte
normatização.

DO RECEBIMENTO:

 O conteúdo deverá ser enviado pela internet por meio da
utilização da ferramenta de publicação do diário que já se

encontra disponível no site: diario.famem. org.br ;
 Todo o material enviado para publicação deverá realizado por
meio de um funcionário da prefeitura previamente autorizado
e capacitado pela FAMEM para utilização do sistema;

A FORMATAÇÃO:

O conteúdo inserido pelas prefeituras no sistema do diário, deverão
obedecer à seguinte formatação: o editor de textos utilizado deve ser o
“Word”; o corpo da letra (tamanho) será 8,5cm; usar espaçamento
simples entre linhas; texto na cor preta (automática); selecionar fonte
(estilo) Arial, com alinhamento justificado.

DA PUBLICAÇÃO:

Só serão divulgadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão as publicações de municípios que aprovarem nas
Câmaras Municipais o projeto de lei que autoriza as prefeituras
a instituírem o diário como órgão oficial dos municípios;
As  publicações  oficiais  das  prefeituras  serão  distribuídas  no
diário por ordem alfabética dos municípios,  assim como os
atos administrativos;
O  conteúdo  publicado  é  de  inteira  responsabilidade  do
município que inseriu o material  no sistema do diário para
publicação;
A  publicação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do
Maranhão substituirá as demais publicações impressas, para
todos os efeitos legais, exceto para os editais de licitação na
modalidade  tomada  de  preços  e  concorrência,  os  quais,
conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº  8.666/93,  devem ser
publicados também em diário de grande circulação.
Algumas  publicações  ainda  deverão  ser  realizadas  pela
Imprensa  Oficial  do  Estado  ou  da  União,  quando  se  tratar  de
convênios ou outra forma de parceria com esses outros entes
federativos.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  será
publicado no site simultaneamente à publicação impressa.
O  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  não
circulará aos sábados, domingos e feriados.

DA DISTRIBUIÇÃO:

A  FAMEM  disponibiliza  todos  os  exemplares  do  Diário  Oficial
dos  Municípios  do  Estado  do  Maranhão  em  seu  site:
diario.famem.org.br;

DO ARMAZENAMENTO:

O material finalizado será armazenado em nuvem no ambiente
tecnológico desta Federação e em encadernações mensais;
Os e-mails recebidos também serão armazenados em nuvem
em espaço de acesso restrito;
O  material  também  ficará  acessível  para  consulta  das
prefeituras no site da FAMEM: www.famem.org.br

Obs.:  A  aceitação dos  atos  administrativos  divulgados  neste  diário
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade na Internet.

ATOS QUE PODEM SER PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO E ATOS QUE DEVEM
SER PUBLICADOS EM OUTROS VEÍCULOS DE PUBLICAÇÃO
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SÃO VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS:

I) VEÍCULOS OFICIAIS:

a) Diário Oficial da União;

b) Diário Oficial do Estado;

c) Diário Oficial dos Municípios, impressos ou eletrônicos.

II) VEÍCULOS PRIVADOS:

a) Jornal diário de circulação nacional;

b) Jornal diário de grande circulação no Estado;

c) Jornal diário de circulação regional;

d) Jornal diário de circulação local.

III) INTERNET:

a) Sites oficiais; e

b) Sites privados.

ATOS ADMINISTRATIVOS QUE DEVEM SER PUBLICADOS E OS
VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS:

I – AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços e concorrência no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, quando se tratar
de obras e serviços de engenharia com RECURSOS FEDERAIS (art. 21, §
4º da Lei Federal 8.666/93) e os de pregão quando o convênio ou o
Decreto Municipal  dispuser  a  respeito  (art.  17,  I,  II,  III  do Decreto
Federal 5.450/05), e poderão ser os editais publicados na íntegra no
Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços, concorrência, leilão e concurso no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
(art. 21, § 4º, inciso II da Lei Federal 8.666/93) e poderão ser os editais
publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

c) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão  e  concurso  no  JORNAL  DE  GRANDE
CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  (art.  21,  §  4º,  inciso  III  da  Lei  Federal
8.666/93) e poderão ser os editais publicados na íntegra no Diário
Oficial dos Municípios;

d) Obrigatoriedade de publicar o extrato dos editais de tomada de
preços,  concorrência,  leilão e concurso no JORNAL DE CIRCULAÇÃO
LOCAL OU REGIONAL (art. 21, § 4º, inciso III da Lei Federal 8.666/93) e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

e) Obrigatoriedade de publicar os editais de pregão na INTERNET e
poderão  ser  os  editais  publicados  na  íntegra  no  Diário  Oficial  dos
Municípios;

f) Obrigatoriedade de divulgar a realização de audiência pública que
deve  anteceder  a  licitação  ou  conjunto  de  licitações  em  valores
superiores a 100 vezes o limite estabelecido para a modalidade de
concorrência nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo;

g) OBRIGATORIEDADE DE DIVULGAR AS ALTERAÇÕES DOS EDITAIS de
nos mesmos meios de divulgação do edital respectivo (art. 21, § 4º da
Lei Federal 8.666/93).

II  –  DEMAIS ATOS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA LEI  DE
LICITAÇÕES:

a) Obrigatoriedade de divulgação dos editais de convite no mural da
Prefeitura (art. 21 e 22,

§ 3º da Lei Federal 8.666/93) e DEVERÃO também ser publicados na
íntegra no Diário Oficial dos Municípios;

b) Obrigatoriedade de divulgação da relação mensal de compras (art.
16 e art. 24, IX da Lei Federal 8.666/93) no mural da Prefeitura ou na
Imprensa  Oficial  do  Município,  que  neste  caso,  depois  de  aprovada  a
Lei Municipal será o Diário Oficial dos Municípios;

c)  Obrigatoriedade  de  divulgar  na  Imprensa  Oficial  do  Município,  que
pode  ser  o  Diário  Oficial  dos  Municípios  e  no  jornal  diário  de  grande
circulação no Estado, o chamamento público para registro cadastral
(art. 34, § 1º da Lei Federal 8.666/93);

d) Obrigatoriedade de divulgar na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial  dos  Municípios)  a  RATIFICAÇÃO  DAS  DISPENSAS  E  DE
INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO e o retardamento da execução de
obra ou serviço (arts. 8º, 17, § 2º e 4º, 24, 25 e 26 da Lei Federal
8.666/93);

e)  Obrigatoriedade  de  divulgar  o  extrato  de  contratos,  ajustes  e
convênios e seus RESPECTIVOS ADITIVOS (art. 61, parágrafo único da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município  (Diário  Oficial
dos Municípios);

f) Obrigatoriedade de divulgar as intimações dos julgamentos das fases
de  habilitação  e  de  propostas,  quando  não  estiverem  todos  os
licitantes  presentes  no  ato  que  adotou  a  decisão,  da  anulação  e
revogação de licitações e da rescisão de contratos (art.  109, § 1º,
alíneas a e b da LF 8.666/93), na Imprensa Oficial do Município (Diário
Oficial dos Municípios);

g)  Obrigatoriedade  de  divulgar  a  justificativa  do  pagamento  fora  da
ordem cronológica (art. 5º da Lei Federal 8.666/93) na Imprensa Oficial
do Município(Diário Oficial dos Municípios);

h) Obrigatoriedade de divulgar os preços registrados (art. 15, § 2º da
Lei  Federal  8.666/93)  na  Imprensa  Oficial  do  Município(Diário  Oficial
dos Municípios);

i) Obrigatoriedade de divulgar as decisões de impugnações de editais,
as  decisões  de  recursos,  os  atos  de  cancelamento,  adiamento,
adjudicação e homologação de licitações, convocação para sorteio e
demais  avisos  e  decisões  ocorridas  no  curso  do  procedimento
licitatório aos licitantes,  o que pode ser  feito através do Diário Oficial
dos Municípios. Caso envolva recursos federais, deverá também ser
publicado  no  Diário  Oficial  da  União,  e  na  hipótese  de  envolver
recursos  do  Estado  do  Maranhão,  no  Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão.

III  –  OUTROS  ATOS  OFICIAIS  QUE  PODEM  E  DEVEM  SER
DIVULGADOS POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS:

Poderão ser publicados na íntegra no Diário Oficial dos Municípios:
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a) as Leis Municipais e demais atos resultantes do processo legislativo
das Câmaras Municipais, tais como, projetos de lei e vetos;

b) os Decretos e outros atos normativos baixados pelos Prefeitos e
Presidentes das Câmaras Municipais, tais como portarias, resoluções,
instruções normativas, orientações normativas;

c) os atos dos Secretários Municipais, baixados para a execução de
normas, com exceção dos de interesse interno dos municípios, tais
como:  despachos  circulares,  ordens  de  serviço,  licenças  diversas,
alvarás, entre outros;

d) atos administrativos cuja publicidade seja obrigatória nos termos da
legislação federal, conforme antes apontado, bem como da legislação
municipal;

e)  atos  administrativos  diversos  emanados  de  qualquer  órgão
municipal, inclusive conselhos de políticas públicas, tais como pautas,
atas, pareceres;

f) atos relacionados à área de recursos humanos, a exemplo de: atos
relacionados a concurso público (edital,  homologação de inscrições,
resultado  e  classificação  de  aprovados,  decisões  de  recursos,
homologação  do  concurso,  convocação  para  posse  e  nomeação),
aposentadoria,  aproveitamento,  demissão,  exoneração,  falecimento,
nomeação  de  servidores  efetivos,  comissionados  e  temporários,
promoção,  recondução,  reintegração,  reversão,  readaptação,
transferência,  inclusive a nomeação de comissões de sindicância e
processo  administrativo  disciplinar  e  demais  atos  passíveis  de
publicação decorrentes destes processos;

g)  atos  decorrentes  da  aplicabilidade  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal,  ainda  que  não  sejam de  publicidade  obrigatória,  tais  como
parecer  prévio  do  controle  interno,  planos,  prestação  de  contas,
relatórios  de  gestão  fiscal  (publicidade  obrigatória),  relatórios
resumidos  da  execução  orçamentária  (publicidade  obrigatória)  e
versões  simplificadas  desses  documentos.  Os  atos  de  publicidade
obrigatória,  acima  referidos,  deverão  ser  divulgados  de  modo  a
permitir o mais amplo acesso ao público, inclusive por meio eletrônico,
jornal  local  ou  Diário  Oficial,  juntamente  com a  fixação  no  mural  dos
órgãos.

IV  –  ATOS  QUE  DEVEM  SER  PUBLICADOS  NA  HOMEPAGE
CONTAS PÚBLICAS DO TCU (LEI FEDERAL 9.755/98):

a) balanço consolidado das contas dos municípios, suas autarquias e
outras entidades;

b) balanços do exercício anterior;

c) orçamentos do exercício;

d)  quadros  baseados  em dados  orçamentários,  demonstrativos  de
receita e despesa;

e) ratificações das dispensas e inexigibilidades (obrigatório divulgar na
Imprensa Oficial);

f) recursos repassados voluntariamente;

g) relação de compras (obrigatório divulgar na Imprensa Oficial);

h) relatórios resumidos da execução orçamentária – demonstrativos

bimestrais;

i) resumos dos instrumentos de contrato e de seus aditivos (obrigatório
divulgar na Imprensa Oficial);

j) tributos arrecadados.

Todos  estes  atos  também podem ser  publicados  no  Diário  Oficial  dos
Municípios para dar maior transparência à gestão municipal.

31 de outubro de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão • N°1.960



diario.famem.org.br • 20 • famem.org.br

*A seguir, quadro resumo sobre os atos e veículos de publicação

ATO BASE LEGAL DOM DOE DOU JGCE JGL/R WEB HOME MURAL

LICITAÇÕES

Aviso de Tomada de Preços, Concorrência,
Concurso e Leilão. Art. 21 da Lei 8.666/93 X X X X X    

    (Obras com
recursos federais)     

   OBRIGATÓRIO    

Chamamento do registro cadastral Art. 34 da Lei 8.666/93 X   X     

Os atos a seguir, se publicados no Diário Oficial dos Municípios que é a imprensa oficial do Município, não precisam ser publicados em outro jornal.

Aviso de Convite Art. 21 e 22, §3º da Lei 8.666/93 X       X

Aviso de Pregão Lei 10.520/2002 X     X   

Relação mensal de Compras Art. 16 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X X

Ratificação de dispensa Art. 66 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Ratificação de Inexigibilidade Art. 26 da Lei 8.666 e Lei
9.755/98 X      X  

Retardamento da execução de obras ou
serviços Art. 26 da Lei 8.666/93 X        

Extrato dos contratos, ajustes e convênios Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X      X  

Decisão habilitação e classificação de Propostas
se ausentes licitantes no ato licitatório. Art. 109 da Lei 8.666/93 X        

Justificativa de pagamento fora da ordem
cronológica Art. 5º da Lei 8.666/93 X        

Preços registrados Art. 15 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de impugnação de editais Art. 41 da Lei 8.666/93 X        

Decisão de recursos Lei 8.666/93 X        

Revogação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Anulação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Adjudicação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Convocação de Licitação Lei 8.666/93 X        

Apostilas Art. 61 da Lei 8.666/93 e Lei
9.755/98 X        

GESTÃO FISCAL

RREO Art. 52 da LC 101/2000 X    X X  X

RGF Art. 55 e 63 LC 101/2000 X    X X  X

PROCESSO LEGISLATIVO

Projetos de Lei Art. 37 CF X        

Vetos Art. 37 CF X        

Leis Art. 37 CF X        

Decretos Art. 37 CF X        

Portarias Art. 37 CF X        

Resoluções Art. 37 CF X        

Instruções Normativas Art. 37 CF X        

Orientações Normativas Art. 37 CF X        

ATOS ADMINISTRATIVOS DIVERSOS

Ordens de Serviços Art. 37 CF X        

Pareceres Art. 37 CF X        

Licenças Municipais Art. 37 CF X        
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Despachos Art. 37 CF X        

Circulares Art. 37 CF X        

Atas de Conselhos Art. 37 CF X        

Balanço do exercício anterior Lei 9.755/98 X      X  

Balanço consolidado Lei 9.755/98 X      X  

Orçamento do exercício Lei 9.755/98 X      X  

Quadro demonstrativo da Receita e despesa Lei 9.755/98 X      X  

Rec. repassados voluntariamente Lei 9.755/98 X      X  

Tributos arrecadados Lei 9.755/98 X      X  

ÁREA DE PESSOAL

Edital de Concurso Público Art. 37 CF X        

Homologação de insc. Conc. Público Art. 37 CF X        

Resultado e classif. Conc. Público Art. 37 CF X        

Decisão de recursos em Conc. Público Art. 37 CF X        

Homologação de Conc. Público Art. 37 CF X        

Convocação p/ posse e nomeação Art. 37 CF X        

Aposentadoria de servidores Art. 37 CF X        

Demissão de servidores Art. 37 CF X        

Aproveitamento de servidores Art. 37 CF X        

Exoneração de servidores Art. 37 CF X        

Falecimento de servidores Art. 37 CF X        

Nomeação de servidores Art. 37 CF X        

Promoção de servidores Art. 37 CF X        

Recondução de servidores Art. 37 CF X        

Reintegração de servidores Art. 37 CF X        

Reversão de servidores Art. 37 CF X        

Readaptação de servidores Art. 37 CF X        

Transparência de servidores Art. 37 CF X        

Cessão de servidores Art. 37 CF X        
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